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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA MODIFICATIVA

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:

O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante Vossa Senhoria apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 95/23, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, e se encontra na Comissão de Orçamento e Finanças, nos seguintes termos:

Emenda Modificativa: Altera a Ação: 2.094 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, do Órgão 01.000 Câmara Municipal de Vereadores, do Programa 100 - Câmara Municipal de Vereadores, incluindo a dotação orçamentária 3.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações Culturais, no valor de       15.000,00, com a redução da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica para R$ 175.000,00. 

Justificativa: 
Pretende-se, com esta emenda modificativa à LDO, incluir a dotação 3.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações Culturais na Ação: 2.094 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, no valor de R$ 15.000,00, a fim de que possa posteriormente, com a edição da Lei Orçamentária Anual – LOA, ser contabilizada a despesa referente a premiações culturais no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos, especialmente em relação a palestras, seminários, reuniões e demais eventos da Procuradoria da Mulher, que será instituída no ano de 2023. 
A Procuradoria da Mulher, além dos eventos de conscientização, visa a desenvolver programas para promoção da igualdade de gênero, representação das mulheres, bem como auxiliar na condução nos casos de recebimento de denúncia de discriminação e violência contra a mulher.

Câmara Municipal de Três Passos, em 24 de agosto de 2023.
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